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 Concurso Público - Provimento 2014-1 

Investigador de Polícia I – Edital 01/14 

 

A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições, nos termos do Edital 01/14 e cumprindo decisão 

exarada nos autos do processo nº 6013524-28.2015.8.13.0024, 

CONVOCA o candidato BRUNO ANTONIO EUSTAQUIO 

VERDOLIM BARBOSA, inscrição 6434, para os Exames 

Biomédicos/Biofísicos, apresentação de títulos, caso possua, e entrega 

do Boletim de Investigação Social e apresentação de documentos 

comprobatórios de idoneidade e conduta do Concurso Público para o 

cargo de Investigador de Polícia I, a serem realizados no dia 16 de 

maio de 2022, às 9 horas. 

 

Para submeter-se aos Exames Biomédicos, o candidato deverá 

comparecer na Academia de Polícia Civil (rua Oscar Negrão de Lima, 

112, prédio “J”, bairro Nova Gameleira, em Belo Horizonte/MG), na 

data designada, com antecedência de uma hora, munido de documento 

de identidade e dos exames laboratoriais e complementares 

necessários, com trajes adequados e que facilitem a realização dos 

exames clínicos, por exemplo, calçado de fácil retirada, short ou 

bermuda, camiseta e top de ginástica para mulheres. A falta de 

qualquer exame laboratorial e/ou complementar acarretará a sua 

eliminação do concurso. 

 

Os Exames Laboratoriais e complementares a serem realizados, 

conforme item 9.8, são: 

 

a) Eletrocardiograma, com laudo. 

b) Eletroencefalograma, com laudo do neurologista. 

c) Radiografia simples do tórax em PA e perfil, com laudo. 

d) Hemograma completo; 

e) Contagem de plaquetas; 

f) Glicemia de jejum;  

g) Anti-HBS quantitativo. 

e) Sorologia para Lues ou VDRL. 

f) Urina rotina; 

j) Audiometria tonal e vocal; 

k) Gama GT, TGO, TGP, fosfatase alcalina.  

l) Uréia e Creatinina. 

m) Oftalmológico, com acuidade visual verificada em cada olho, a seis 

metros, sem e com correção; pressão ocular sem uso de medicação 

hipotensora; biomicroscopia; fundoscopia; motricidade ocular e senso 

cromático pelo teste de Ishihara.  

 

Uma vez considerado apto, mediante parecer conclusivo, o candidato 

será no ato convocado e cientificado para comparecer no dia e hora 

agendados a fim de se submeter aos Exames Biofísicos. 

 

Os documentos apresentados como Títulos, nos termos do item 10 e 

subitens, deverão ser entregues em cópias, acompanhadas dos originais 

a serem devolvidos no ato da entrega. 

 

Conforme item 11.4, são documentos comprobatórios de 

idoneidade e conduta: 

 

a) 01 (uma) foto 3x4 (recente e colorida); 

b) Carteira de identidade (fotocópia e original a ser devolvido). 

c) Prova de quitação eleitoral (fotocópia do Título de Eleitor e 

comprovantes de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral), 

acompanhada dos originais a serem devolvidos ou Certidão de 

quitação eleitoral (Certidão Negativa de pendência eleitoral) do 

Tribunal Regional Eleitoral. 

d) Certidão Negativa de Crimes Eleitorais emitida pelo Tribunal 

Regional Eleitoral.  

e) Documento oficial de Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), 

(fotocópia e original a ser devolvido). 

f) Se do sexo masculino, prova de quitação com o serviço militar 

(fotocópia do Certificado de Reservista ou Dispensa de 

Incorporação, ou ainda documento equivalente acompanhado do 

original a ser devolvido). 

g) Comprovante de residência (fotocópia e original a ser devolvido). 

h) Declaração de próprio punho de não ter sido demitido a bem do 

serviço público, nos últimos cinco anos, nos termos da legislação 

vigente. 

i) Certidão relativa aos assentos funcionais expedida pelo órgão 

próprio (Unidade Corregedora), no caso de servidor público, com 

validade de no máximo 90 dias. 

j) Certidão judicial dos cartórios Civil, Criminal, Juizados Especiais 

Cível e Criminal, e Protestos de Títulos das Comarcas onde tenha 

residido nos últimos 05 (cinco) anos, com validade de no máximo 

90 dias. 

k) Certidão da Justiça Federal da jurisdição onde tenha residido nos 

últimos 05 (cinco) anos, com validade de no máximo 90 dias. 

l) Folha de Antecedentes Criminais, expedida pelo Instituto de 

Identificação da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais ou, no 

caso de residência em outro Estado, do respectivo congênere, onde 

tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos e com validade de no 

máximo 90 dias. 

m) Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Polícia Federal, 

com validade de no máximo 90 dias. 

n) Certidão da Justiça Militar Estadual e Federal, com validade de no 

máximo 90 dias. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em Belo Horizonte, 9 de 

maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Cinara Maria Moreira Liberal 

Delegada Geral de Polícia 

Diretora da Academia de Polícia Civil 

 

  

 

 


